PoderLegislativo-ConceicaodoCoite-

BahiaVEREADORAMARLIDEBANDIACU

INDICACAO N° 181/2023

INDICA a construcédo de uma creche no Povoado
de Morro

ACéamaraMunicipalde Concei¢dodoCoité,na formadoArt.65,doseuRegimentolnterno,

ConsiderandoaexisténciadeRECURSOS na
LeiOrcamentariade2023,atravésdaUnidadeOrcamentaria n°12368.0.06.1.006—Fundo Municipal de
Educacdo;

Considerandoque é um direito das criancas o acesso a educacédo infantil e segundo a Lei n® 9.394/1996
cabe aos municipios oferecer esta modalidade de educacéo infantil em creche;

Considerandoque a construcdo de uma creche é de extrema necessidade para atender as criancas do
Povodo e da regido circunvizinha, e dar suporte as maes que precisam trabalhar.

Considerando que no Povoado de Morroja existe um imdvel pertencente a prefeitura e que atualmente
esta em desuso.

INDICA a construcao de uma creche no Povoado de Morro

Dé-
seconhecimentodestalndicacao,quandoaprovada,aoPrefeitoMunicipaldeConceicdodoCoité/BAeaSecret
ariaMunicipal de Educacdo, Cultura e Esporte, conformeart.65, 84°,doRegimentolnterno.

SaladaSessdo,ConceicdodoCoité,31 dejulhode2023

MarliSimoes dos Santos
VereadordoPT




